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A Sua Excelência o Serhor

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente do Legislativo Municipal
Campo Novo do Pareci.-? - MT

Assunto: Indicação n 290/2014 (Sessão 01.04.14)

Senhor Presidente,

1. Com fulcro na indicação em epigraíe, postulado pelos Nobres
Edis Clóvis de Paula. Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição, ver
sando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal construir faixa elevada
para pedestre na Avenida Rio Grande do Sul, em frente à Caixa Econômica
Federal e Praça Odenir Ortolan, no Centro da Cidade e, em conformidade com
as informações subsidiadas com a Secretaria Municipal de Infraestrutura,
encontra-se sob análise a construção desta como também de outras faixas
elevadas em alguns po.itos críticos da cidade.

2. Sendo o qae dispomos aviventamos as nossas considerações e
apreço, em tempo qu : nos mloca-mo^ã disposição para^óutros esclareci
mentos, se julgar neces;
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